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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA     Nº     871  

Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo,etc.
Considerando que de acordo com o artigo 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, a transparência da 
gestão fiscal de todos os entes federativos em relação à 
adoção de Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, será assegurada pela observância do padrão 
mínimo de qualidade estabelecido em  Decreto, sem 
prejuízo de outras disposições previstas em Lei ou em 
atos normativos aplicáveis. Considerando que o SIAFIC 
corresponde à solução de tecnologia da informação 
mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os 
módulos complementares, as ferramentas e as 
informações dela derivados, utilizada por todos os 
Poderes e órgãos referidos no artigo 20 da  Lei 
Complementar nº 101, de 2000, incluídas as defensorias 
públicas de cada ente federativo, resguardada a 
autonomia, e tem a finalidade de registrar os atos e fatos 
relacionados com a administração orçamentária, 
financeira e patrimonial e controlar e permitir a 
evidenciação. Considerando o Decreto Federal n° 10.540, 
de 5 de novembro de 2020 que dispõe sobre o padrão 
mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle. Considerando o Decreto Municipal nº 7.854, de 
4 de maio de 2021, que estabelece o Plano de Ação para 
promover as adequações necessárias para atender o 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle –  SIAFIC no âmbito do Município 
de Pirassununga e na forma do Decreto Federal n° 
10.540, de 5 de novembro de 2020.Considerando que o 
artigo 3º do  Decreto Municipal nº 7.854, de 4 de maio de 
2021 criou a Comissão Municipal de Avaliação, 
Adequação e Monitoramento do SIAFIC, destinada a 
promover os atos e indicar as providências necessárias, 
mediante avaliação ao atendimento do disposto no 
Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, 
observado os requisitos mínimos de qualidade. 
Considerando que de acordo com o inciso III do artigo  3º 
do  Decreto Municipal nº 7.854, de 4 de maio de 2021 
deverá ser indicado um servidor da Câmara Municipal, 
com atuação na área contábil para compor o referido 
Conselho.
Considerando que a Câmara Municipal Pirassununga em 

observância a Lei Complementar nº 101 de 2000, Decreto 
Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 e Decreto 
Municipal nº 7.854, de 4 de maio de 2021, deve designar 
um servidor para  compor a Comissão Municipal de 
Avaliação, Adequação e Monitoramento do SIAFIC para a 
utilização de sistemas únicos de execução orçamentária 
e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder 
Executivo, resguardada a autonomia dos Poderes e 
garantida a transparência. No uso de suas atribuições, 
resolve e determina com supedâneo do inciso II, artigo 17 
da Lei Orgânica do Município, baixar a seguinte Portaria: 
Art. 1º Fica designado o servidor APARECIDO 
DONIZETTI NUNES, Diretor do Departamento de 
Finanças,  CPF n° 777.800.008-34 para compor a 
Comissão Municipal de Avaliação, Adequação e 
Monitoramento do SIAFIC, criada pelo Decreto Municipal 
nº 7.854, de 4 de maio de 2021, destinada a promover os 
atos e indicar as providências necessárias, mediante 
avaliação ao atendimento do disposto no Decreto Federal 
nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, observado os 
requisitos mínimos de qualidade, resguardada a 
autonomia dos Poderes e garantida a transparência. Art. 
2º Fica autorizado o Departamento Financeiro a 
providenciar o necessário para cumprimento das 
obrigações designadas por esta Portaria. Art. 3° Expeça-
se ofício ao Prefeito Municipal comunicando a presente 
designação. Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Pirassununga, 18 de maio de 2021. 
Luciana Batista - Presidente
Publicado na Portaria e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga.
Adriana Aparecida Merenciano - Diretora Geral da 
Secretaria

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Saúde

VISA

RETIFICAÇÃO

Na edição nº 094 do Diário Oficial, publicado no dia 12 de 
maio  de  2021,  na  seção  da  Secretaria  Municipal  da 
Saúde – VISA, nas páginas 03 à 09, referente a lavratura 
de Autos de Infração, retificar:
Onde se lê: artigo 570, inciso XXX da Lei 10.083, de 23 
de Setembro de 1998, leia-se: artigo 122, inciso XIX da 
Lei 10.083, de 23 de Setembro de 1998.
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Secretaria Municipal
de Promoção Social

EDITAL     DE     LEILÃO     PÚBLICO     ONLINE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ONLINE
PROCESSO ADM Nº 1031/2020  
Chamada Pública nº 01/2020
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE 
VEÍCULOS EM FIM DE VIDA ÚTIL (SEM DIREITO A 
DOCUMENTAÇÃO) e demais BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS PARA O MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA/SP, conforme discriminado no 
anexo único.
O leilão será realizado no dia 10 de junho de 2021 às 
10h00 (horário de Brasília-DF). 
O Credenciamento para participação de forma Online 
deverá ser realizado no portal da Lance Leilões, 
disponível 24 horas por dia (www.lanceleiloes.com.br ).
Os interessados deverão pedir habilitação para participar 
do Leilão,   aceitar todas as solicitações do site em 
questão, que ficará a cargo exclusivo da gestora do site 
www.lanceleiloes.com.br habilitar ou não os 
interessados.
Os lotes objeto do presente leilão estarão disponíveis 
para visitação somente nos dias 08 e 09 de junho, das 
9h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h00, onde os BENS 
se encontram armazenados. Não haverá visitação no dia 
do Leilão.
O Edital, assim como o anexo único, será disponibilizado 
no site da Prefeitura Municipal de Pirassununga 
http://www.pirassununga.sp.gov.br –  Serviços – Licitação 
– 2021 – Leilão, a partir do dia 20 de maio de 2021.  Vera 
Lúcia de Souza Bueno Urban, Presidente do Fundo 
Social de Solidariedade de Pirassununga.

Seção de Licitação

RESULTADO     DE     PREGÃO/  
ADJUDICAÇÃO/     HOMOLOGAÇÃO  

Edital: 41/21. Processo Administrativo: 1188/21. Oferta de 
Compra nº 853600801002021OC00023. Pregão 
Eletrônico: 28/21. Objeto: Registro de Preços de 
equipamentos de poda e roçagem para o Setor de 
Parques e Jardins. Adjudicados para as empresas: 
COMPAC ANDAIMES EIRELI ME o item: 06; TRATOR 
AGRO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, os itens: 01 e 
05; XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA, os itens: 02, 
03 e 07. Pirassununga, 14 de maio de 2021. Rafaela C. 
Machnosck Martins –  Pregoeira/Dr. Milton Dimas Tadeu 
Urban - Prefeito de Pirassununga.

RESULTADO     DE     PREGÃO/  
ADJUDICAÇÃO/     HOMOLOGAÇÃO  

Edital: 40/21. Processo Administrativo: 1455/21. Oferta de 
Compra nº 853600801002021OC00024. Pregão 
Eletrônico: 27/21. Objeto: contratação de empresa para 
serviços de manutenção e tratamento de piscina no 
CEFE Presidente Médici.  Adjudicado para a empresa: 
AMMER COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DO 
BRASIL EIRELI EPP, o item: 01. Pirassununga, 14 de 
maio de 2021. Rafaela C. Machnosck Martins – 
Pregoeira/Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito de 
Pirassununga.

Seção de Material

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
DECRETO     Nº     7.8  62     DE     1  7     DE     MAIO     DE     2021   – 
Modalidade: Concorrência Pública n° 04/2016. Processo 
Administrativo n° 2205//2016. D     E     C     R     E     T     A   : Art. 1º 
Fica rescindido, com efeitos retroativos a 03 de maio de 
fluente ano, o Contrato Público n° 134/2016 celebrado 
com José Alberto Furlan 06606157897, inscrita no CNPJ 
sob n° 25.183.191/0001-03, tendo por objeto a 
exploração a título de concessão de uso chalé de 
madeira número 04, localizado às margens do Rio Mogi 
Guaçu, no Distrito de Cachoeira de Emas, para uso 
exclusivo de bar ou lanchonete, em conformidade com as 
disposições da Concorrência Pública n° 04/2016.  Art. 2º 
Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Processo Administrativo: 1603/2019. Modalidade: 
Inexigibilidade n° 06/2019. Termo Aditivo nº 136/21 
Termo de Prorrogação ao Contrato: 51/19. 
Contratada: VIAÇÃO PIRASSUNUNGA LTDA. 
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de maio 
de 2021, retroagindo seus efeitos àquela data., para 
consumo de saldo Assinatura: 19/05/2021. Objeto: 
fornecimento de “passe Atleta”  para atletas amadores 
municipais. Dr. Milton Dimas Tadeu Urban- Prefeito 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
INTIMAÇÃO – Protocolo Administrativo: 3098/2016. 
Modalidade: Concorrência Pública n° 09/2016 . 
Concessionário: SHIZUE EDERLEIA HOMA. Objeto: 
Concessão de Uso de Box Nn°44  no Centro Comercial 
Eunice Alves Rosa, no Distrito de Cachoeira de Emas 

2 / 46

http://www.pirassununga.sp.gov.br/


__________________________________________________________________

Pirassununga, 19 de maio de 2021 | Ano 08 | Nº 094
__________________________________________________________________

Intimação: INTIMAMOS, a pedido da Procuradoria Geral 
do Município, o qual encaminhamos parecer jurídico de 
folhas 1746, 1747 e 1747-verso(cópia anexada), para 
ciência de todo o exposto, principalmente que proceda a 
DESOCUPAÇÃO do Boxe n° 44(Cachoeira de Emas),  no 
prazo de 05(cinco) dias, por motivo da não prorrogação 
do contrato nº 61/2017, devendo retirar todos e quaisquer 
pertences de sua propriedade, após proceder a entrega 
das chaves ao Administrador do Distrito de Cachoeira de 
Emas, sob pena da Administração Municipal tomar 
medidas administrativas necessárias à retomada da 
posse. Ainda deverá arcar com o pagamento  de todos 
débitos em atraso até a data da efetiva desocupação. 
Fica concedido o prazo de 05(cinco) dias para caso 
queira, o comparecimento de representante legal a seção 
de Material para retirada das cópias - Paço Municipal de 
Pirassununga, para retirada da intimação e cópias dos 
pareceres. - Dr. Milton Dimas Tadeu Urban- Prefeito 
Municipal 

Procuradoria-Geral do Município

TERMO     DE     DOAÇÃO  

Termo de Doação.
Resumo do Termo de Doação celebrado entre o 
município de Pirassununga e Wissen Consultoria E 
Assessoria Empresarial Ltda. Protocolo nº 1211/2021. 
Constitui objeto do presente a doação dos seguintes 
itens:
20 Avental de procedimentos  R$7,00 R$ 140,00 
03 Pacote touca descartável com 100 unidades R$ 30,00 
R$ 90,00
03 Termômetro laser digital adulto e infantil UX-A-01 R$ 
100,00 R$ 300,00
05 Oxímetro digital de pulso dedo agregado R$ 100,00 
R$ 500,00
350 Máscara Pff2 sem válvula R$ 2,50 R$ 875,00
A doação ora efetivada tem caráter irrevogável, 
comprometendo-se a Prefeitura Municipal De 
Pirassununga a utilizar o bem doado de acordo com sua 
finalidade, responsabilizando-se.
Data de assinatura: 17/05/2021. Tiago Alberto Freitas 
Varisi - Procurador Geral do Município.

TERMO             ADITIVO  

Termo Aditivo.
Resumo do Termo Aditivo celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Pirassununga e AJUDA PARA O ANIMAL. 

Protocolo Administrativo nº 820/2021. Edital de 
Chamamento Público nº 001/2018. Termo de 
Colaboração nº 01/2019. Fundamento Legal: artigo 42, VI 
da Lei Federal nº 13.019/2014. Termo Aditivo nº 
130/2021. Objeto:  seleção de entidade visando a 
efetivação terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo 
Municipal com o recolhimento, alojamento e manutenção 
de pequenos e grandes animais lotados no abrigo e 
apreendidos no Município de Pirassununga durante a 
vigência da avença, que estejam em situação de rua, 
limitando-se àqueles que representem risco à saúde e à 
segurança das pessoas ou estejam em situação de 
sofrimento físico ou de doença terminal, mediante 
parecer prévio de Veterinário, devendo ser castrados, 
alimentados, vacinados, estar em controle de ecto e 
endo parasitas, identificados com microchip e mantidos 
em condições para encaminhamento a adoções.Fica 
alterada a presidência da Entidade Ajuda Para O Animal 
da seguinte forma: De: Fabia Cristina Febras Batista, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº  28.138.348-0 
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 275.372.318-42, 
cargo de Presidente da Entidade. Para: SARA CRISTINA 
FEBRAS, INSCRITA NO CPF/MF SOB O Nº 
304.980.608-70, CARGO DE PRESIDENTE DA 
ENTIDADE. Permanecem em vigor todas as demais 
cláusulas contratuais não atingidas pelo presente termo. 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2021. Tiago Alberto 
Freitas Varisi – Procurador Geral do Município.

TERMO     DE     CONVÊNIO  

Termo de Convênio.
Resumo do Termo de Convênio celebrado entre o 
município de Pirassununga, com a interveniência da 
Secretaria Municipal de Saúde de Pirassununga e a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Pirassununga. Protocolo nº 2168/2021. Fundamento 
legal: artigo 30, da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações 
pela Lei nº 13.204/2015. Termo de Convênio nº 12/2021. 
Das partes:  Município de Pirassununga, com a 
interveniência da Secretaria Municipal de Saúde de 
Pirassununga e a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Pirassununga. Do objeto: “Manutenção de 
leitos clínicos COVID-19 e de UTI Covid-19 e Unidade 
Sentinela”, manter a estrutura Médico-Hospitalar 
necessária para a realização do atendimento aos 
pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado de 
Coronavírus –  COVID –  19  A vigência deste Convênio 
será pelo período de 21 de abril de 2021 a 20 de maio de 
2021. Valor: R$ 1.046.826,20 (um milhão quarenta e seis 
mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte centavos). Data 
de assinatura: 18/05/2021. Tiago Alberto Freitas Varisi - 
Procurador Geral do Município.
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Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA     Nº     178/2021  

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e face a representação 
encaminhada a este Executivo Municipal pela Secretaria 
Municipal de Educação, objeto do Ofício no 119/2021; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.719, de 16 
de abril de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.799, 18 
de fevereiro de 2009, c.c. a Lei nº 4.209, de 14 de março 
de 2012,
R E S O L V E :
Designar, no período de 7 de maio a 2 de setembro do 
fluente ano, a professora da Rede Municipal de Ensino 
Daiane Talita de Freitas Medeiros Gulinelli, RG nº 
43.918.634-1 - SSP/SP, para responder pelas funções de 
Professor Coordenador, afastando-a da regência da 
classe de Maternal II, período da tarde, da Creche Prof.ª 
Lourdes Conceição Guelli Victorelli, perfazendo carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA     Nº     179/2021  

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no 
procedimento administrativo nº 3.370, de 11 de outubro 
de 2007, 
R E S O L V E :
Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em face do servidor portador da Matrícula nº 
3012, a ser conduzido pela Comissão Permanente 
constituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio de 2014, e 
suas alterações, a fim de apurar os fatos narrados nos 
presentes autos e para verificação de eventual abandono 
de emprego ou desídia diante das inúmeras ausências 

injustificadas desde junho de 2020, passível de 
enquadramento em algumas das condutas do art. 482 da 
CLT, fixando o prazo de 90 (noventa) dias para a 
conclusão dos trabalhos, a contar desta data, revogando-
se a Portaria nº 352, de 27 de agosto de 2020.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA     Nº     180/2021  

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante 
nos autos do procedimento administrativo nº 3.460/2016 
apenso ao nº 4.781/2016; e,
Considerando a Lei Municipal nº 5.000, de 14 de outubro 
de 2016, que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Bem Estar Animal - COMBEA e dá outras 
providências,
R E S O L V E :
Constituir o novo Conselho Municipal de Bem Estar 
Animal, designando para integrá-lo os cidadãos 
abaixo, nas respectivas representações, exercendo 
suas funções a título de relevância pública:
I-Representantes do Poder Público
a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Fábio Joilson Dela Líbera
Leonardo Flink Maialle
b) Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico
Marta Cristina de Oliveira
Rosilea Maria David Boteon
c) Secretaria Municipal de Educação
Sueli Aparecida Furlan Vick
Lizandra Malaman
d) Secretaria Municipal de Saúde
Luciana Roberta Aparecida Iacovino de Souza
Artur Gravena
e) Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e 
Justiça
Rosangela Silva Damião
Silvana Barbosa Pavão
f) Procuradoria Geral do Município
Tiago Alberto Freitas Varisi
Sonia Regina Grigoletto A. Santos
g) Secretaria Municipal de Agricultura
Cristiano Faleiro Sandoval
Jerônimo Leme
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h) 1º Pelotão de Polícia Ambiental 
2º Sgt PM Robinson Fernando do Couto
1º Ten PM Ivo Fabiano Morais
II-Representantes da Sociedade Civil
a) Associação Sócio Ambiental Santo Animal - ASAS3
Maria de Fátima Martins
Valéria Cristina da Silva Longo
b) Grupo de Proteção Amigos de Patas
Dra. Talita Zocoler
Thais Zocoler
c) Ajuda para o Animal
Yana Febras Batista
Sara Cristina Febras
d) Associação de Moradores do Bairro Córrego Taquari e 
Associação de Moradores do Cerrado de Emas - 
AMCEMA
Valéria de Fátima Mantoan Sardinha Ament
Fernando Ferreira
e) Instituto da Conservação da Biodiversidade Centro 
Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade 
Aquática Continental - CEPTA/ICMBio e Centro 
Universitário Anhanguera - UNIFIAN
Dra. Maria Rita de Cássia Barreto Netto
Paula Adriane Piccolo Pieruzzi
f) Universidade de São Paulo - Curso de Medicina 
Veterinária
Prof. Dr. Adroaldo José Zanella
Profa. Ana Cristina Machado Vasconcelos
g) Ordem dos Advogados do Brasil Subseção 
Pirassununga
Dra. Sylvia Buchmann Thomé 
Dra. Isabelle Buchmann Thomé de Souza
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO (S)

DECRETO Nº 7.860, DE 14 DE MAIO DE 2021

“Aprova Procedimento Operacional Padrão - POP 
para Processos de Compras de Material e Serviços - 
Versão 1.2”

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento administrativo nº 

2.775, de 4 de agosto de 2020,
Decreta:
Art. 1º Fica aprovado o Procedimento Operacional 

Padrão - POP, para Processos de Compras de Material e 
Serviços - Versão 1.2, conforme Anexo a este Decreto.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 7.794, de 18 de março de 
2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirassununga, 14 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

ANEXO AO DECRETO Nº 7.860, DE 14 DE MAIO DE 
2021: O anexo ao Decreto nº 7.860, de 14 de Maio de 
2021 encontra-se das Páginas 9 a 46 deste Diário Oficial 
(de 19 de maio de 2021 / Ano 08 / nº 094).

DECRETO Nº 7.861, DE 14 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e em face da 
representação encaminhada ao Executivo Municipal pela 
Secretaria Municipal de Saúde, objeto da Comunicação 
Interna nº 71/2021, protocolada nos autos do 
procedimento administrativo nº 2.749, de 3 de agosto de 
2020; e, 

Considerando o que dispõe o § 3º do art. 88 da Lei 
Orgânica do Município,

Decreta:
Art. 1º É permitido o uso, a título precário e caráter 

intransferível, pela Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Pirassununga, inscrita no CNPJ sob nº 
54.848.361/0001-11, do bem patrimonial, a saber:

I - Câmara para conservação de vacinas, Marca 
ELBER, Modelo CSV121, Série nº 122104329, 
capacidade de 120 L, faixa de temperatura de 02 a 08 
graus, vertical, com 02 gavetas em aço inoxidável, porta 
anti-embassamento, pen drive, controladora eletrônica 
touch screen, exibição do monitoramento de temperatura 
por 06 sensores, 04 rodízios e sistema de alarmes, 
voltagem 220 V, cor branca/cinza, medida 121 x 64 x 66,7 
mm, patrimônio nº 54060.

Art. 2º A presente permissão será formalizada por 
termo próprio a ser lavrado pela Procuradoria Geral do 
Município.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Pirassununga, 14 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.

Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.

Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 7.862, DE 17 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do procedimento 
administrativo nº 2.205, de 2 de junho de 2016,

Decreta:
Art. 1º Fica rescindido, com efeitos retroativos a 3 

de maio do fluente ano, o Contrato Público nº 134/2016, 
celebrado com José Alberto Furlan 06606157897, inscrita 
no CNPJ sob nº 25.183.191/0001-03, tendo por objeto a 
exploração a título de concessão de uso do chalé de 
madeira nº 04, localizado às margens do Rio Mogi 
Guaçu, do Distrito de Cachoeira de Emas, para uso 
exclusivo de bar ou lanchonete, em conformidade com as 
disposições da Concorrência Pública nº 04/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 7.863, DE 17 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020,

Decreta:
Art.1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 248.110,72 (duzentos e 
quarenta e oito mil, cento e dez reais e setenta e dois 

centavos), consignado na seguinte dotação do orçamento 
em vigor:

I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 2764 - 12.02.00 - 10.301.1001.2632 - 

33.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 
Fonte 95 - Código de Aplicação 3120008 R$ 
248.110,72

Art.2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo 1º será coberto através de excesso de 
arrecadação, na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 7.864, DE 17 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 381.714,57 (trezentos e 
oitenta e um mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta 
e sete centavos), consignado na seguinte dotação do 
orçamento em vigor:

I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 2764 - 12.02.00 - 10.301.1001.2632 - 

33.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 
Fonte 95 - Código de Aplicação 3120008 R$ 381.714,57

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo 1º será coberto através de excesso de 
arrecadação, na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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DECRETO Nº 7.865, DE 17 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020, e em consonância com o Decreto Municipal nº 
7.480, de 26 de março de 2020, que declara estado de 
Calamidade Pública no âmbito do município, decorrente 
da COVID-19 (Novo Coronavírus), c.c. o Decreto nº 
7.856, de 10 de maio de 2021 e a Portaria GM/MS nº 
650, de 8 de abril de 2021,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais), com a finalidade de apoiar as ações 
para o enfrentamento da emergência de saúde nacional - 
coronavírus (Covid-19), consignado na seguinte dotação 
do orçamento em vigor:

I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39.00 - 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 05 - 
Código de Aplicação 3120033 R$ 240.000,00

Art. 2º O crédito adicional extraordinário aberto no 
artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação 
da receita da verba oriunda do Programa Enfrentamento 
da Emergência de Saúde Nacional - Coronavírus (Covid-
19), na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 7.866, DE 17 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020, e em consonância com o Decreto Municipal nº 
7.480, de 26 de março de 2020, que declara estado de 
Calamidade Pública no âmbito do município, decorrente 
da COVID-19 (Novo Coronavírus), c.c. o Decreto nº 
7.856, de 10 de maio de 2021 e a Portaria GM/MS nº 
650, de 8 de abril de 2021,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais), com a finalidade de apoiar as ações para o 
enfrentamento da emergência de saúde nacional - 
coronavírus (Covid-19), consignado na seguinte dotação 
do orçamento em vigor:

I - Secretaria Municipal de Saúde
12.02.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.30.00 - 

Material de Consumo - Fonte 05 - Código de Aplicação 
3120034 R$ 30.000,00

12.02.00-10.301.1001.2004-44.90.52.00-Aquisição 
de Equipamentos e Material Permanente-Fonte 05-
Código de Aplicação 3120034 R$ 18.000,00

Art. 2º O crédito adicional extraordinário aberto no 
artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação 
da receita da verba oriunda do Programa Enfrentamento 
da Emergência de Saúde Nacional - Coronavírus (Covid-
19), na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 7.867, DE 17 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020, e em consonância com o Decreto Municipal nº 
7.480, de 26 de março de 2020, que declara estado de 
Calamidade Pública no âmbito do município, decorrente 
da COVID-19 (Novo Coronavírus), c.c. o Decreto nº 
7.856, de 10 de maio de 2021 e a Portaria nº 897/2021,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais), com a finalidade de apoiar as ações 
para o Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional 
- Coronavírus (Covid-19), consignado na seguinte 
dotação do orçamento em vigor:

I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00 - 10.301.1001.2004 - 33.50.39.00 - 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 05 - 
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Código de Aplicação 3120033 R$ 240.000,00
Art. 2º O crédito adicional extraordinário aberto no 

artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação 
da receita da verba oriunda do Programa Enfrentamento 
da Emergência de Saúde Nacional - Coronavírus (Covid-
19), na forma do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 7.868, DE 17 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020, e em consonância com o Decreto Municipal nº 
7.480, de 26 de março de 2020, que declara estado de 
Calamidade Pública no âmbito do município, decorrente 
da COVID-19 (Novo Coronavírus), c.c. o Decreto nº 
7.856, de 10 de maio de 2021 e face ao constante nos 
autos do protocolo administrativo nº 2.168/2021,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais), com a finalidade de apoiar a 
Manutenção de Assistência Médico-Hospitalar da Ala 
Covid-19 e Unidade Sentinela - Coronavírus (Covid-19), 
consignado na seguinte dotação do orçamento em vigor:

I - Secretaria Municipal de Saúde
12.01.00 - 10.302.1003.2012 - 33.50.39.00 - 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 01 - 
Código de Aplicação 3120033 R$ 480.000,00

Art. 2º O crédito adicional extraordinário aberto no 
artigo 1º será coberto através de anulação da receita da 
verba oriunda do PSF, na forma do inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, a saber:

I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 2507 - 12.01.00 - 10.301.1002.2006 - 

33.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica - Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 R$ 
480.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 7.869, DE 17 DE MAIO DE 2021

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020,

Decreta:
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais), consignado na seguinte dotação do 
orçamento em vigor:

I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa  432  -  12.01.00  -  10.301.1001.2004  - 

33.90.39.00  -  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica  - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 R$ 450.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto 
no artigo 1º será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, nos termos do inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a saber:

I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa  2507  -  12.01.00  -  10.301.1002.2006  - 

33.50.39.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa 
Jurídica - Fonte 01 -  Código de Aplicação 3100000 R$ 
450.000,00.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pirassununga, 17 de maio de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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ANEXO AO DECRETO Nº 7.860, DE 14 DE MAIO DE 2021:
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